
RESOLUÇAO N? 113 - DE 17 DE JULHO DE 1972

EMENTA:- Define a parte pedagógica dos Cursos de Licen^ 
ciatura, na forma da Resolução n? 09/69 do Con^ 
selho Federal de Educaçio.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E, CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL 00 PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA , no uso das 5tr_i_
bulções que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral e em cumprj_
mento ã decisão do_Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em 
sessão realizada no dia 17 dc julho de 1972, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

Art. 1? - Os Cursos de Licenciatura compreenderão discj_ 
plinas de formação pedagógica e estagio supervisionado.

5̂ 1? - são disciplinas de formação pedagógica dos Cursos 
de L i cenc i a tur r? , correspondendo às matérias de currTculo mínimo 2 com 
plementares obrigatórias, fixado pelo Conselho Federal de Educação:’

- Introdução ã Educação ED-3910
- Psicologia da Educação (Adolescência) ED-392A
- Psicologia da Educação (Aprendizagem) ED-3S25
- Estrutura e Funcionamento do Ensino

de 1? Grau H  ED-í<012
- Estrutura e Funcionamento do Ensino

de 2? Grau II ' ED-íi013
- 'Jidãtica Geral ED-í>1^3

§ 29 " 0 aluno 
de submeter-se à Prática de 
do, .com a duração mfnima 
norma complementar ã ser

Art. 2? - A 
compreenderá, pelo menos 
quals quatro (A) corresponderão ao

Art. 3? - A 
tivo de 1 9 7 2 , revogada a

Reitoria da Universidade
‘de 1 9 7 2 .

dos Cursos de Licenciatura terá, ainda, 
Ensino sob forma de estágio supervision^ 

de cento e cinqüenta (150) horas, consoante 
baixada pelo Colegiado de Curso de Pedagogia.

parte pedagógica dos Cursos de Licenciatura, 
trinta e quatro créditos no total, dos

estágio.

1 epresente R° = ''1uçao entra 
Resolução n9^3f de 27 de

em vigor no ano 
outubro de 1971'

Federal do Pará, em 17 de julho

-
Prof. ANGENOR POP.TO PENNA DE CARVALHO
V i ce-fle I to r , no exercTcio da Reitoria

APPC/sma



LICENCIATURA (PARTE PEOAGCGICA)
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S e m a n a l

<D
Pleno ^

tf)
(ü

tf)
fO

tf)
fO

tf)
tf)

4-»
tf)

U o tf) ü U ÍP
tf) •— tf) — (D tf) •— tf) ' <u

• M0) (D S. ro - M 1. ÍU fO l- <0 - M ■ M
E •o —  « f O 4-» 4-» —  I Q « Í O 3 OO 3 0) 3  U D O 3  0) 3 u O 1—

</) < <  Q -  . O H : < < Cw

d i s c i p l i n a s  b A si 

1 COMPLE.MEMTARES
o b r i g a t o r Tã s

1. Introdução à E ^
cação 30

I. OISCIPLIKAS PRO
FISSIOljAI S 5 1 0

1.1 00 CURRiCULO riF 
NI HO

g|^^<;ico]og ia da 
^ ^ r J u c a ç ã o  (Ado -

lescêncla) i»5

2. Psi cologla da 
Educação (Apren^

'd Izagem) h 5

3. Estrutura e Fu£
clonamento do 
EnsI no de 1 ?
Grau if5

'istrutura e Fuji 
clonamento do 
Ensino de 2?
Grau 1»5

5. Didática Geral 180

'. Prática de Ensj_ 
através de 

^Plstágio Supe£
visionado 150

3

12

6 6

3

12

10

'3

3

12

Prê-Requ i s 1105

6

28

3

12

» m a ,


